
Empresário que PDT 
acusa provou a juiz 
que não é traficante 
MACEIÓ — O empresário Allan 

Mihai Fauru, de 31 anos, romeno na-
turalizado brasileiro, acusado pelo 
Deputado Brandão Monteiro (PDT-
RJ), de envolvimento com drogas, já 
fora absolvido. A Polícia Federal o 
indiciara em dois inquéritos: num, 
por formação de quadrilha para trá-
fico de entorpecentes; e, noutro, por 
consumo de cocaína. No primeiro, 
ele foi absolvido por falta de provas, 
pelo Juiz da 2a Vara Federal de Ala-
goas, Jamil Rosa de Jesus, mas, por 
consumo, foi condenado a dois anos, 
com sursis, por ser primário. 

No depoimento à Justiça Federal, 
Fauru negou as acusações de envol-
vimento com o tráfico internacional 
de drogas e, para provar sua inocên-
cia, invocou sua amizade com várias 
pessoas da sociedade alagoana, entre 
as quais o ex-Governador Fernando 
Collor, seu padrinho de casamento. 
O Juiz Rosa aceitou e o absolveu. 

— Todas as pessoas arroladas no 
processo que depuseram a favor dele 
são idôneas e de muito conceito aqui 
em Maceió. Isso nos levou à convic-
ção de que ele realmente não tem 
nada a ver com essa história e foi  

envolvido nela — disse o Juiz. 
Já quando depôs perante o Juiz da 

14a Vara Criminal, Hamilton Carnei-
ro, sob acusação de portar algumas 
gramas de cocaína, Fauru confessou 
que realmente experimentara a dro-
ga em duas ocasiões,"a título de cu-
riosidade". O Juiz entendeu que a 
confissão por si só constituía prova e 
o condenou inicialmente a seis me-
ses. Posteriormente, como se tratava 
de réu primário e com bons antece-
dentes, elevou a pena para dois anos, 
com direito a sursis. A sentença foi 
prolatada no dia 5 de outubro e o 
empresário entrou com recurso no 
Tribunal de Justiça. 

O Deputado Brandão Monteiro 
(PDT), Presidente do Movimento Na-
cional Leonel Brizola, disse ontem, 
no Rio, que o Procurador da Repú-
blica Hélio José Tavares entrou com 
recurso no Tribunal Regional Fede-
ral contra a absolvição do empresá-
rio Allan Mihai Fauru no processo 
em que ele era acusado de formação 
de quadrilha para tráfico de drogas. 
Segundo o Deputado, o Juiz absolveu 
Fauru porque não descobrira a pro-
cedência da cocaína. 


